AUTÓGRAFO Nº. 003/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 003/2010, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL TOLEDO, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL.
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Convênio com a ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL TOLEDO de Presidente Prudente, mantenedora das Faculdades Integradas Antonio Eufrásio de Toledo de Presidente Prudente, com o objetivo de conceder Bolsa de Estudo para beneficiar os alunos do Município de Regente Feijó, matriculados no Curso de Serviço Social.

Artigo 2º - Em face do presente convênio, a Associação Educacional Toledo de Presidente Prudente, contemplará aludidos alunos com uma bolsa correspondente a 36,3% (trinta e seis vírgula três por cento) do total das mensalidades, sendo que os outros 63,7% (sessenta e três vírgula sete por cento) correrão a cargo dos mesmos. 

Artigo 3º - Como contrapartida, os alunos contemplados com referida bolsa, deverão dedicar 30 (trinta) horas por semestre em projetos desenvolvidos pelo Município de Regente Feijó. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de verbas próprias do orçamento, as quais serão suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 09 de fevereiro de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
